
LEI COMPLEMENTAR Nº 159 – DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002 

Altera a redação da Lei Complementar nº 018/93, acrescentando a letra “D” no GH-XI para o cargo de Médico



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Fica acrescentado a letra “D” ao GH-XI, para o cargo de TNSI/Médico, previsto na Lei nº 018/93, com carga horária de 44 horas semanais, atendendo o Programa Saúde da Família – PSF.



Art. 2º As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes dos Anexos I e II desta Lei.



Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação.



Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de fevereiro de 2002, 112º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES

Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade

Secretário Mun. de Governo

Damião Mendonça Vieira

Secretário Mun. de Administração

Arnaldo Queiroz de Melo Júnior

Procurador Geral do Município

A N E X O   I

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

REGIME JURÍDICO:                                                                    GH: XI
ESTATUTÁRIO                                                                             PONTOS: 326

ATRIBUIÇÕES:

1. Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior.

2. Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores.

3. Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento.

4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

A N E X O    II

TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

FATORES
GRAU



INSTRUÇÃO:

Curso Superior Completo (com habilitação legal para o exercício da profissão).


6

EXPERIÊNCIA:

De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.


2

ESFORÇO MENTAL:

Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que referem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização.


5

INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões sem base em decisões anteriores.


4

CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.
2

ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.


2

JORNADA DE TRABALHO:

A - .......

B - .......

C - .......

D – 44 horas


FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal


FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público
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